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ATA DE DEFESA DE TCC

 

Ao vigésimo quinto dia do mês de abril do ano de 2022 às 16h30min (horário de Coari) e 17h30min (horário de Brasília), por videoconferência foi realizada a defesa de Trabalho de Conclusão
de Curso da discente MARIA ASSUNÇÃO CUSTÓDIO ROCHA intitulado "CARACTERIZAÇÃO ANTROPOMÉTRICA E DESFECHOS OBSTÉTRICOS DE GESTANTES ADOLESCENTES BRASILEIRAS: UMA
REVISÃO SISTEMÁTICA" como requisito parcial para obtenção do título de Bacharel em Nutrição. A Banca Examinadora composta por Regina Coeli da Silva Vieira (Presidente), Luitgard Clayre
Gabriel Carvalho de Lima (Membro 1), Kemilla Sarmento Rebelo (Membro 2), Klenicy Kazumy de Lima Yamaguchi (membro 3) que após avaliação e deliberação, considerou o trabalho:

Aprovado ( X ) Reprovado ( )

Eu, Presidente da banca lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais membros.

em Coari-AM, 25/04/2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Coeli da Silva Vieira, Professor do Magistério Superior, em 28/04/2022, às 06:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luitgard Clayre Gabriel Carvalho de Lima, Usuário Externo, em 28/04/2022, às 07:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Verena Silva Lima, Professor do Magistério Superior, em 28/04/2022, às 21:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Klenicy Kazumy de Lima Yamaguchi, Professor do Magistério Superior, em 29/04/2022, às 10:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kemilla Sarmento Rebelo, Professor do Magistério Superior, em 30/04/2022, às 13:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0962830 e o código CRC 74759A9E.
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